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Código de referência PT/AHM/DIV/1/08/01/17

Título Ordem (cópia) expedida no Quartel-General de Elvas aos governadores das províncias e praças principais 
sobre a ordenação que os oficiais das guardas devem fazer obrigar, sob pena de castigo pelo seu seu 
incumprimento.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1763, Dezembro, 22 - 1766, Março, 8
Dimensão e suporte 13 fls. manuscritas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Entidade detentora Arquivo Histórico Militar
Âmbito e conteúdo Contém ofícios de remessa dirigidos a: barão conde de Oriola; João de Almada; Luís de Albuquerque 

Mendonça Furtado; José Félix da Cunha e Menezes; conde de Bobadela; Sebastião Pinto Rubim; 
Francisco MacLean; Manuel Bernardo de Melo e Castro; Tomás da Silveira Albuquerque Mexia; Duarte 
Smith. 

Termos de indexação / palavras-
chave

Elvas; Alentejo; 1763; 1766; Mexia, Tomás da Silveira e Albuquerque; Quartel General de Elvas; Maclean, 
Francisco; Penas Disciplinares; Almada, João de; Furtado, Luís de Albuquerque Mendonça; Bobadela, 
conde; Meneses, José Félix da Cunha e; Castro, Bernardo de Melo e; Oriola, conde; Rubim, Sebastião 
Pinto

Assunto 1763, 1766, Alentejo, Almada, João de, Bobadela, conde, Castro, Bernardo de Melo e, Elvas, Furtado, 
Luís de Albuquerque Mendonça, Maclean, Francisco, Meneses, José Félix da Cunha e, Mexia, Tomás da 
Silveira e Albuquerque, Oriola, conde, Penas Disciplinares, Quartel General de Elvas, Rubim, Sebastião 
Pinto

Preencher transcrição 
automaticamente

Sim

Aplicar tabela de seleção Não
Regras ou convenções ISAD (G) e Normas Internas do AHM.
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